
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

SUDOESTE,
com base no
Jurídico dos

^

^ \

PORTARTA N" 2O.8O7 t2D2t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOESTADO DO 
'ARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais eArt. 98 DA Lei Municipat lggo/O9 que trata do RegimeServidores públicos Municipais,

RESOLVE:

GABINETE DO PREFEITO

Publique - se

MARÇO DE 2027.

Ricardo
Prefeito Municipal

CONCEDER, o servidor FELIPE TAILAN srRApAZZoN, rotado Nasecretaria saúde, rs dias de férias, a partir de 01 de Março 2o2r.

ln
1


